Decreto nº 54.300, de 24 de Setembro de 1964
Aprova o Regimento da Escola de Engenharia Industrial de Rio Grande. 
(Publicado no Diário Oficial de 1 de outubro de 1964)
RETIFICAÇÃO
No art. 17, onde se lê: 
... acharem necesária ... 
Leia-se: 
... acharem necessária ...
Na alínea "a" do art. 18, onde se lê: ... didática qaundo solicitado ... 
Leia-se: ... didática, quando solicitado ...
No art. 21, onde se lê: 
... e de plenejamento ... 
Leia-se: 
… e de planejamento ...
No art. 22, onde se lê: 
... por convocação do residente da Congregação ... 
Leia-se: 
... por convocação do Presidente da Congregação ...
No parágrafo único do art. 25, onde se lê: 
... técnicas uo científicas oficiais ... 
Leia-se: 
... técnicas ou científicas oficiais.
No art. 52, onde se lê: 
... pelo Ministro da Educção e Cultura. 
Leia-se: 
... pelo Ministro da Educação e Cultura ...
No art. 53, onde se lê: 
... ocupantes do cargo... 
Leia-se: 
... ocupantes de cargo ...
No art. 70, onde se lê: 
... Congergação ... 
Leia-se: 
... Congregação ...
Em seguida ao art. 74, onde se lê: § 2º, Leia-se: § 1º.
Em seguida ao art. 75, onde se lê: O presente Regimento ... Indústria dem reunião ... 
Leia-se: ... O presente Regimento ... Industrial em reunião ...
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